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VOTO DO RELATOR: FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO  
DO PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

AGOSTINHO PETROLI (PMDB): Seguiu o voto do Relator 
GUSTAVO SPEROTTO (DEM): Seguiu o voto do Relator 
RAFAEL PASQUALOTTO (PP): Seguiu o voto do Relator 
NERI MAZZOCHIN (PP): Seguiu o voto do Relator 

Por unanimidade de votos favoráveis, o Projeto de Resolução 36/2017 passa a 

ter Parecer FAVORÁVEL na Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos treze dias do mês de dezembro de dois 
mil e dezessete. 

Vereador vOLNEI CHRISTOFOLI (PP) 
Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas 
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O Membro da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas, 
da Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves e Relator do Projeto de Resolução 36/2017, 
Vereador Marcos Barbosa (PRB), após proceder a análise da proposição acima referida, que 
"CONCEDE LICENÇA A VEREADOR", exara o seguinte Voto: 

O presente Projeto de Resolução autoriza o Vereador VALDEMIR 
MARINI, para viagem a Brasília — Distrito Federal, no período de 19 a 20 de dezembro de 
2017, para participar de uma reunião no gabinete do Ministro do Trabalho, Sr. Ronaldo 
Nogueira e visita a Ministérios. 

Este vereador entende que a tramitação desse projeto é legal e atende 
as Técnicas Legislativas, e não vislumbra nenhum impedimento para o mesmo. 

Diante do exposto, o voto deste relator é FAVORÁVEL à tramitação da 
matéria. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos doze dias do mês de 
dezembro de dois mil e dezessete. 

Vereador MAR S BARBOSA (PRB) 
Relator do Projeto de Resolução 36/2017 
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